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DECISÃO
Trata-se de recurso em habeas corpus, com pedido liminar, interposto 

por FERNANDO MORAES ANDRES contra o Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro que denegou o writ de origem.

O recorrente foi preso em flagrante em 14/7/2019, convertido em 

preventiva, sendo denunciado pela prática do delito tipificado no art. 33, caput, 

da Lei 11.343/2006.

Neste recurso argumenta-se, em suma, ausência dos requisitos do art. 

312 do CPP e desproporcionalidade da medida extrema, requerendo, 

liminarmente e no mérito, a revogação da prisão preventiva.

Na origem, processo 0169073-98.2019.8.19.0001, oriundo da 2ª Vara 

de Três Rios/RJ, foi proferida sentença em 18/9/2019, condenando o réu, ora 

recorrente, à pena de 1 ano e 8 meses de reclusão, e 166 dias-multa, por ofensa 

ao art. 33, § 4º, da Lei 11.343/2006, substituindo a pena privativa de liberdade 

por duas restritivas de direito, concedido o direito de apelar em liberdade, 

consoante o documento de fl. 108.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso em habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 1º de outubro de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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